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                                       EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

INDICAÇÃO Nº 99  / 2024 - Indica a implantação 
de ensino empreendedor no ensino 
fundamental, para os 2º., 3º. e 4º. e 5º anos 

 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO, que, a educação transforma a sociedade e traz 

mudanças necessárias para o melhor desenvolvimento da sociedade como um 

todo. 

CONSIDERANDO, que nossos filhos cresçam com uma cultura 

empreendedora em suas ações.  

CONSIDERANDO, que os futuros de nossas vidas estão nas mãos de 

nossas crianças, que, um dia serão capazes de empreender. 

INDICA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, que determine ao 

Setor Competente da municipalidade que viabilize estudos e adote as medidas 

necessárias visando a implantação de ensino empreendedor no ensino 

fundamental, para os 2º., 3º. e 4º. e 5º anos. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

RICARDO DE MORAES CANATA 

Vereador 


